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ASSESSORTA JURIDICA

PRocrsso r,tcttarónlo Ne 0l.6/2022
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EMtrN'r'A: llxbn'u ADMlNls.lRAttvu. Lut 8.666i93 L puslEntuttts alttxaçtics,
ACERCA DA LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO I,ICITETÓRIO NS OL6I2O22, TOMADA DE

PREços xc 003/2022.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Presidente da Comissão Permanente de

Licitação do Município de Chã Grande, acerca da legalidade do procedimento licitatório ns 016/2022,
tomada de preços ne O0312022, o qual detém como objeto a contratação de empresa de engenharia

para conünuação e conclusão da Quadra poliespoúiva coberta com vesüário- Escola Municipal Amália

Araújo lurema- no Município de Chã Grande, com recurso do Fundo Nacional de Desenvolümento da

Educação-FNDE, conforme Termo de Compromisso PAC 10368 /2014, no âmbito do PAC 2.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exame dos motivos

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emiüdos por essa Assessoria Jurídica são dotados de caráter

opinaüvo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade competente.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Ti'ata-se de e-,.-anre jur'ídico a- ser realiza,Jo nos autos ,lo p!'ese!1te LrÍ'ocessí-l licitatót'io, o

qual detém como objeto a contratação de empresa de engenharia para continuação e conclusão da

Quadra poliesporüva coberta com vestiário- Escola Municipal Amália Araújo lurema- no Município de

Chã Grande, com recurso do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação-FNDE, conforme Termo
de Compromisso PAC 10368 /20L4, no âmbito do PAC 2.

O Excelentíssimo Prefeito do MunicÍpio, no uso de suas atribuições legais, autorizou a

abcrtura do nroccsso licitatório por mcio do Prcsidcntc da Comissão Pcrmancntc dc Licitacão c Eouinc

de Apoio, legitimamente nomeada.

A modalidade escolhida encontra guarida no art. 22,inciso II e §2a e no art. 23, inciso I,

alÍnea'b", da leÍ tederal ns 8.666/93.
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Salienta-se, que o presente parecer é dotado de caráter opinativo, destarte, não detém
conhecimentos tériricos na-i-a- a-u-fei'ir os va-lores rrra-tica-cl-os nela- Admitisti^acã-o Pírlrlica-.

Icfn nnein nttõnô ocia Âccaccnria irrníãinô 
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anÁc rlarrirla análico o- r^â^. 
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Procedimento Licitatório em comento, constata-se como favorável o parecer à homologação do

certame, com consequente adjudicação a quem neste triunfou. Insta oportunizar que deve o presente

expediente ser encaminhado ao ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Salvo Melhor Juízo.

Chã Grande [PE), segunda-feira, 27 deiunho de2A22.
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